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DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2023 

PROCESSO N° 19/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS 

MEDICINAL COM FORNECIMENTO DE CILINDRO EM REGIME DE COMODATO 

PARA ATENDER OS PACIENTES DA UPA ANA JACINTA E DA UPA ZONA NORTE DE 

PRESIDENTE PRUDENTE. 

 

IMPUGNANTE:  WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

 

 

Trata-se de impugnação apresentada pela impugnante 

acime mencionada na qual refuta as seguintes exigências do Edital: 

a) Da Exigência Excessiva 

A empresa impugna um eventual excesso que pode 

causar desestimulo para concorrência da licitação, prevista na cláusula 

Décima da Minuta da Ata de Registro de Preços, mais precisamente no item 

b.3:  

b.3) Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados como 

inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, para fins de aplicação de 

multa rescisória compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado 

(aditivos e supressões) total da Ata de Registro de Preços e/ou da obrigação não 

cumprida, ou a critério do CIOP, o pagamento de valor correspondente à diferença 

de preço resultante da nova licitação realizada para complementação e/ou realização 

da obrigação não cumprida, nos casos previstos por culpa exclusiva da 

DETENTORA DA ATA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal decorrente 

do disposto no artigo 618 do Código Civil. 

 

Nesse passo, para que o aconteça a possibilidade de 

imputação acima é necessário que ocorra uma situação de extrema 

gravidade, ou seja, que a empresa fique por mais de 60 (sessenta) dias sem 
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fornecer oxigênio para uma unidade de saúde e, ainda, para que esse 

atraso/inexecução seja punível, o fato não pode ser amparada por alguma 

situação escusável, tal qual, fatos extraordinários de caso fortuito ou força 

maior, por exemplo.  

Não deveria ser um aspecto de tanta preocupação para 

uma empresa participante de um pregão para fornecimento contínuo de 

oxigênio o eventual atraso de mais de 60 (sessenta) dias na execução. Deve 

ser ressaltado ainda que as entregas deverão ser realizadas dentro de 24 (vinte 

e quatro horas)  da solicitação, conforme Item XII, subitem 2 do Edital.  

Além do mais, eventual aplicação de sanção seguiria o 

rito do devido processo administrativo, com primeira e segunda instância neste 

órgão. Advirto, por fim, que decisões administrativas são suscetíveis da 

apreciação judicial, conforme garante a Constituição.  

Diante disso, a exigência deve ser mantida nos mesmos 

moldes do Edital.  

 

b) Da Ausência de Informações Necessárias  

A impugnante alega que o Edital inseriu exigência de 

entregas de equipamentos sem especificá-los na letra “c” do item abaixo: 

01.05 – OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

01 – Declaração da empresa: 

a) Assegurando a inexistência de impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

b) Que aceita todas as condições estabelecidas no Edital. 

c) Que disponibiliza os equipamentos exigidos e outros que 

venham a ser necessários para a execução do objeto da 

licitação. 

d) Assegurando que se encontra em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho. 

e) Assegurando que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos (Anexo VI – Modelo de Declaração). 

(grifei) 

 

 

No entanto, os equipamentos exigidos são os 

relacionados no Edital, como na cláusula primeira da minuta da Ata de 

Registro de Preços, bem como no modelo de proposta em anexo, sendo o 

seguinte: 
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01.05 - A empresa DETENTORA DA ATA terá a obrigação de 

fornecer sob forma de empréstimo os vasilhames (cilindros), 

reguladores e umidificador completo para instalação no 

paciente, sem custos para ORGÃO GERENCIADOR. 

 

Os equipamentos exigidos sob forma de empréstimo são 

os vasilhames, os reguladores e umidificadores necessários para a execução 

do objeto. No caso de a empresa fornecedora incluir, durante o curso do 

fornecimento, alguma nova tecnologia, por exemplo, determinar outro 

equipamento necessário para a execução do ajuste, este outro equipamento 

também deverá ser fornecido por empréstimo. Trata-se de uma precaução 

para uma eventualidade de futuro.  

Sendo assim, a refutação acima também não merece 

prosperar.  

 

Pois bem, sem mais delongas, DELIBERO PELO NÃO 

ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO e pugno pela manutenção do Edital nos 

mesmos moldes em que fora originalmente publicado.  Encaminho para a 

autoridade competente para ratificação, se assim entender.  

 

Presidente Prudente, 20 de abril de 2023 

 

 

Marcel dos Santos Cardoso 

Pregoeiro 
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RATIFICAÇÃO DE DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2023 

PROCESSO N° 19/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS 

MEDICINAL COM FORNECIMENTO DE CILINDRO EM REGIME DE COMODATO 

PARA ATENDER OS PACIENTES DA UPA ANA JACINTA E DA UPA ZONA NORTE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE. 

 

IMPUGNANTE:  WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

 

 

 

Vistos. Comungando dos mesmos fundamentos apontados pelo 

Pregoeiro, NÃO ACOLHO o IMPUNGAÇÃO DE EDITAL apresentada pela licitante 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA e mantenho o Instrumento Convocatório 

nos mesmos moldes em que fora originalmente publicado. 

Encaminhe-se à impugnante para conhecimento.  

 

Presidente Prudente, 20 de abril de 2023 

 

 

 

Maria Heloisa da Silva Cuvolo  
Diretora Executiva 
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